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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
INDEFERIMENTO  DA  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA. 
INTIMAÇÃO  PARA  RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS.  PRAZO 
ESGOTADO  SEM  CUMPRIMENTO  DA  DILIGÊNCIA. 
POSTERIOR  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  HOMOLOGAÇÃO. 
CONDENAÇÃO  EM  CUSTAS  PROCESSUAIS.  NÃO 
CABIMENTO.  CAUSA  EXTINTIVA  ANTERIOR. 
CANCELAMENTO  DA  DISTRIBUIÇÃO.  PROVIMENTO  DO 
RECURSO.

- Se a desistência ocorre antes da citação, o autor responde apenas 
pelas  custas  e  despesas  processuais.  No  caso,  todavia,  tendo  o 
magistrado indeferido a gratuidade judiciária e intimado o autor 
para recolher as custas,  o descumprimento de tal providência no 
prazo  legal,  antes  mesmo  do  pedido  de  desistência,  importa 
cancelamento da distribuição, tal como, aliás, restou consignado na 
decisão judicial, sendo incabível, portanto, a condenação nas custas 
processuais.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao recurso, integrando a decisão a súmula de 
julgamento de fl. 116.

Relatório

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Giovanni  Silva  Machado 



contra  decisão  que  homologou  o  pedido  de  desistência  da  ação,  condenando-o  ao 
pagamento de custas.

Alega a recorrente que o incidente foi extinto antes da citação dos 
apelados, o que faz com que seja desnecessária a fixação da verba sucumbencial. Aponta 
que se assemelha à hipótese de cancelamento da distribuição da ação por falta de preparo, 
de maneira que seria incabível a condenação.

Desnecessidade de contrarrazões, em razão da falta da angularização 
processual.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório. 

VOTO

A  controvérsia  devolvida  à  Corte  não  carrega  complexidade, 
residindo apenas na definição da necessidade de pagamento de custas processuais quando 
o pedido de desistência é homologado antes da citação.

A teor do que dispõe o art.  90,  do CPC,  “proferida sentença com 
fundamento em desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas 
e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, renunciou ou reconheceu”. A regra 
praticamento repetiu o que estava consignado no CPC/73, que verberava:  “Art. 26. Se o 
processo  terminar  por  desistência  ou  reconhecimento  do  pedido,  as  despesas  e  os 
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu”. 

Comentando  sobre  o  tema,  Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de 
Andrade Nery anotam que  “se a desistência ocorre antes da citação, o autor responde 
apenas  pelas  custas  e  despesas  processuais,  mas  não  por  honorários  de  advogado. 
Requerida depois  da citação,  a  desistência  da ação acarreta  para o autor  o dever de 
suportar os honorários de advogado da parte contrária”.

No  caso,  todavia,  a  causa  de  extinção  do  feito  sem  resolução  do 
mérito (cancelamento da distribuição por não recolhimento das custas) ocorrida antes da 
citação, parece apontar para um caminho diverso daquele trilhado pelo magistrado. É que 
o  art.  257,  do  CPC/73,  vigente  à  época  dos  fatos,  estabelecia  que  “será  cancelada  a 
distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu 
entrada”. 

Alerte-se,  inclusive,  que  tal  consequência  restou  consignada  na 
decisão que indeferiu a gratuidade judiciária e determinou o pagamento das custas pela 



parte  autora.  Neste  cenário,  esgotado  o  prazo  sem  o  recolhimento  das  custas  pela 
demandante, a providência seria o cancelamento da distribuição, causa de extinção que 
antecede o próprio pedido de desistência da ação.

Expostas  estas  considerações,  dou  provimento  ao  recurso  para 
reformar a sentença e extirpar a obrigação de pagamento de custas pelo apelante. É como 
voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


